
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PORTARIA N°. 124/2019

o Presidente da Câmara Municipal de Ventania - Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Ventania.

RESOLVE

Autorizar a concessão de duas e meia diárias com pernoites, para a
cidade de Curitiba - Pr., conforme solicitação através do Requerimento sob nO.
114/2019, de 02 de dezembro de 2019, feita pela servidora POLlANE DE
OLIVEIRA SILVA, desta Câmara Municipal de Ventania - Pr., conforme
estabelece a Lei Municipal n". 740/2017.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Ventania em 03 de
dezembro de 2019.
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